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ATA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA  EGRÉGIA  CONGREGAÇÃO  DA
FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS.
Às  onze  horas  e  trinta  minutos  do  dia  trinta  de  abril  de  dois  mil  e  dezenove,
reuniram-se  os  membros  da  Egrégia  Congregação  da  Faculdade  de  Direito  da
Universidade Federal  de  Minas  Gerais,  sob  a  Presidência  do  Senhor  Diretor  da
Faculdade de Direito, Professor Hermes Vilchez Guerrero. Registrada a presença
dos  Senhores  Professores  Adamo  Dias  Alves,  Fabiano  Teodoro  de  Rezende
Lara,  Marcelo Andrade Féres, Misabel de Abreu Machado Derzi,  Mônica Sette
Lopes,  Renata Christiana Vieira Maia,  Ricardo Henrique Carvalho Salgado e
Sérgio  Luiz  Souza  Araújo;  do  Servidor  Técnico-Administrativo  Frederico  dos
Santos Lopes; dos Acadêmicos André Almeida Gonçalves, Aysla Sabine Rocha
Teixeira, Gabriel Procópio Vicente e Rafael Zanote da Silva Nicolau Verificada a
existência de  quorum regimental,  o Senhor Presidente cumprimentou a todos os
presentes e, antes de dar início à ordem do dia, comunicou que iniciaria a reunião
pelas matérias não deliberativas da pauta, assim, passou ao ponto de número 6 –
Registro de doação à Biblioteca da Faculdade de Direito de livros adquiridos
com recursos arrecadados pelo VI Seminário de Férias do GEDEMP: O Senhor
Presidente passou a palavra aos alunos Lucas e Thomaz, representantes do Grupo
de Estudos em Direito Empresarial - GEDEMP que, em breve relato, esclareceram
tratar-se de doação viabilizada com recursos financeiros do VI Seminário de Férias
do GEDEMP que, atuando na Faculdade há quatorze anos, alcança com esta, cerca
de seiscentas obras doadas à Biblioteca da Faculdade. Trata-se de obras que têm
disponibilidade  reduzida  ou não  são  encontradas na  Biblioteca,  representando o
agradecimento do Grupo à Instituição.  O Senhor Presidente disse não encontrar
palavras que possam definir o que representa o gesto, principalmente sabendo que
não serão eles que as usufruirão. Por fim, disse esperar que o exemplo seja seguido
por mais e mais alunos, considerando a importância que a Escola tem na vida dos
que por ela passam. Em seguida manifestou-se o Discente André Gonçalves para
agradecer  em nome do Centro  Acadêmico e  dos alunos  e  o  Professor  Marcelo
Andrade Féres para fazer o registro histórico de que o grupo talvez seja o mais
antigo em atuação e hoje conta com cerca de noventa alunos cadastrados, tendo
sido originariamente criado pelo Professor Osmar Brina Corrêa Lima, passando a
ser coordenado pelos demais professores da área quando da aposentadoria dele em
2012.  Retomando a ordem de pauta,  ponto 1  –  Apreciação da Ata  da reunião
realizada em 02/04/2019: Considerando que a ata foi previamente encaminhada, o
Senhor  Presidente  colocou em discussão.  Nesse momento  a  Professora  Mônica
Sette  Lopes  esclareceu  que  o  computo  do  quorum estava  sendo  feito
equivocadamente, na medida em que computava a vaga ocupada pelo Professor
Marcelo Andrade Cattoni de Oliveira na qualidade de Coordenador do Programa de
Pós-Graduação e também de Professor Titular. Superada a dúvida, havendo quorum
para  deliberações,  a  ata  foi  aprovada  por  unanimidade. 2  – Aprovação ad
referendum:  A-  Proposta de Cursos de Extensão – Treinamento e qualificação
profissional - “Programação Aplicada ao Direito” Coordenado pelo Professor
Roberto Vasconcelos Novaes: colocado em votação, a aprovação foi referendada;

Avenida João Pinheiro, Nº 100 - Bairro: Centro - CEP:  30130-180 - Belo Horizonte – MG
Tel: +55 (31) 3409-8604 – Email: diretoria@direito.ufmg.br



Faculdade de Direito da UFMG
Diretoria

B  – Proposta  de  realização  do  Seminário  “Medicina  Translacional  e
Aconselhamento Genético”, Coordenado pelas Professoras Adriana Goulart de
Sena Orsini e Maria Helena Damasceno e Silva Megale: colocado em votação, a
aprovação  foi  referendada;   3  – Apreciação  dos  pedidos  de  Progressão
Funcional Docente dos Senhores Professores Jamile Bergamaschine Mata Diz
23072.015736/2019-52, Maria Fernanda Salcedo Repolês 23072.017031/2019-70;
O Senhor Presidente passou a palavra à Professora Mônica Sette Lopes, relatora
nos pedidos, que esclareceu que os autos se encontravam devidamente instruídos e
que todos os docentes haviam cumprido as exigências e faziam jus à progressão
pleiteada. Não havendo manifestações, colocados em votação, os pedidos foram
aprovados por unanimidade. 4 – Apreciação do pedido de alteração de regime de
trabalho  formulado  pelos  Professores Carlos  Henrique  Borlido  Haddad
23072.013339/2019-46; Giordano Bruno Soares Roberto 23072.014422/2019-32:
O Senhor Presidente esclareceu tratar-se de alteração do regime de Tempo Parcial –
20 horas para Tempo Integral – 40 horas no caso do Professor Carlos Haddad, tendo
os autos tramitado no Departamento respectivo e obtido parecer favorável. Colocado
em votação o pedido foi aprovado por unanimidade; no caso do Professor Giordano
Bruno,  a  alteração  é  do  regime  de  Tempo  Integral  -  40  Horas  com  Dedicação
Exclusiva para Tempo Integral  -  40 Horas.  O processo administrativo  igualmente
tramitou no Departamento e obteve aprovação da Câmara Departamental. Colocado
em discussão,  manifestou-se  a  representação discente,  questionando se  haveria
uma justificativa  para  as  quebras de dedicação exclusiva  pedidas recentemente,
considerando que, em seu entender, isso constituiria uma perda para a Instituição.
Manifestou-se a Professora Mônica Sette informando que os pedidos podem passar
pelo  desejo  de  iniciar  uma  carreira  na  iniciativa  privada  e  não  correr  risco  de
responder  a  processos  administrativos.  O  Senhor  Presidente  ponderou  não  ser
possível  afirmar  que  professores  em  dedicação  exclusiva  sejam  melhores
professores ou que aqueles que estão sob o regime de vinte horas sejam melhores
professores,  sendo  certo  que  a  quebra  da  dedicação  exclusiva  se  tornou  uma
reivindicação  institucional  entre  docentes  dos  cursos  de  Direito,  Medicina,
Engenharia e Odontologia. Afirmou entender que algumas disciplinas precisam que
o docente tenha experiência prática. Que a preocupação dos discentes é legítima e
a  Escola  tem  obedecido  aos  percentuais  aprovados  na  Matriz  de  Regime  de
Trabalho. Em seguida manifestou-se a Professora Misabel Derzi para dizer que não
há qualquer diferença nas atividades desempenhadas pelos docentes que estejam
sob o regime de Tempo Integral - 40 horas com ou sem dedicação exclusiva. Há a
impossibilidade, daquele que exerce a dedicação exclusiva, de lecionar em outra
instituição, no entanto, institucionalmente, as exigências do cargo são as mesmas. A
representação discente argumentou que haveria falta de compromisso de docentes
que  enviam  estagiários  para  lecionar  em  seus  lugares.  O  Senhor  Presidente
declarou que na leitura de um discurso do Professor Mendes Pimentel dos anos
vinte, percebe-se o quão atual é, na constatação de que o ideal do curso seria que
todos  os  docentes  atuassem  no  regime  de  dedicação  exclusiva,  mas  que  a
Universidade não pagava minimamente bem para que os docentes fizessem esta
opção de regime. Que ele entende como fundamental o exercício profissional para a
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condução de determinadas disciplinas, que, se não fosse advogado, não saberia
muito do que sabe como docente e em seguida fez sério apelo à representação
discente,  no  sentido  de  não  reclamarem  por  aquilo  que  não  reivindicaram
expressamente por escrito para a Instituição. Informou que não recebeu qualquer
reclamação formalizada, seja sobre docentes ou técnicos-administrativos. Encerrada
a discussão. Colocada em votação, a alteração de regime solicitada pelo Professor
Giordano Bruno Soares Roberto foi aprovada por unanimidade. 5 – Apreciação de
Avaliação  Final  de  Estágio  Probatório  de  interesse  da  Professora Renata
Christiana  Vieira  Maia  23072.027491/2018-25:  O  Senhor  Presidente  passou  a
palavra  à  Professora  Mônica  Sette  Lopes  que  esclareceu  que  o  processo  em
questão tramitou por todas as etapas previstas e obteve aprovação em todas elas,
estando,  portanto  satisfeitas  as  exigência  regimentais.  Colocado  em  votação,  o
parecer  final  foi  aprovado  por  unanimidade,  registrado  o  impedimento  da
interessada. Esgotada a pauta, o Senhor Presidente propôs voto de congratulações
à Professora Lúcia Massara, que se aposentou, recentemente, de suas atividades
na Faculdade de Direito Milton Campos após longo e profícuo trabalho lá exercido.
Que tendo sido docente desta Faculdade por muitos anos, sempre foi respeitada,
muito séria, e muito exigente, além de muito querida. Que não poderia deixar de
registrar tal  fato em razão de seu testemunho da dedicação da Professora Lúcia
que,  estando  com  tempo  disponível,  caso  a  Faculdade  a  aceite,  demonstrou
intenção de atuar como orientadora voluntária na Divisão de Assistência Judiciária.
O  voto  foi  compartilhado  por  todos  os  presentes.  Em  seguida  manifestou-se  a
Professora Mônica Sette para propor voto de pesar pelo passamento do Sr. João
Pedro Gustin, advogado, ex-deputado, marido da Professora Miracy Barbosa Gustin
e do ex-aluno Renato Martins Prates, seu colega de turma, ganhador do Prêmio
Barão do Rio Branco, Juiz Federal, tendo feito o Mestrado também nesta Casa. Teve
atuação muito interessante no Direito,  ficando aqui a homenagem da Escola aos
dois. Os votos foram acompanhados por todos. Por fim, a representação discente
pediu a divulgação das atas das reuniões da Congregação, dos Departamentos e
dos  Colegiados  em um lugar  que  seja  de  fácil  visualização  e  acesso  a  toda  a
comunidade. Após acenar positivamente ao pedido, nada mais havendo, o Senhor
Presidente agradeceu  a presença de todos e declarou encerrada a sessão. Para
constar  eu,  Valéria  Maciel  de  Souza,___________________,Secretária-Geral  da
Faculdade  de  Direito  lavrei  a  presente  que  vai  assinada  por  mim,  pelo  Senhor
Diretor  e  pelos  membros  da  Egrégia  Congregação  da  Faculdade  de  Direito  da
Universidade Federal de Minas Gerais. Belo Horizonte, trinta de abril de dois mil e
dezenove.

Ata aprovada em reunião realizada em  28/05/2019.

Professor Hermes Vilchez Guerrero
Diretor da Faculdade de Direito

Professora Mônica Sette Lopes
Vice-Diretora da Faculdade de Direito
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Professor Adamo Dias Alves

Professor Fabiano Teodoro de Rezende Lara

Professor Marcelo Andrade Féres

Professora Misabel de Abreu Machado Derzi

Professora Mônica Sette Lopes

Professora Renata Christiana Vieira Maia

Professor Ricardo Henrique Carvalho Salgado

Professor Sérgio Luiz Souza Araújo

Técnico-Administrativo Frederico dos Santos Lopes

Acadêmico André Almeida Gonçalves

Acadêmica Aysla Sabine Rocha Teixeira

Acadêmico Gabriel Procópio Vicente

Acadêmico Luiz Gustavo Muniz Soares Valério

Acadêmico Rafael Zanotti da Silva Nicolau  
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